
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2026

Ementa: Requer informações sobre o cumprimento da Lei Municipal nº 
5.744/2019, que dispõe sobre o fornecimento de plantas populares para 
famílias de baixa renda no Município de Caçapava.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, solicitando-lhe 
que informe sobre o cumprimento da Lei Municipal nº 5.744/2019, que 
dispõe sobre o fornecimento de plantas populares para famílias de baixa 
renda no Município de Caçapava.

A  Lei  Municipal  nº  5.744/2019  está  sendo  efetivamente 
cumprida pelo Poder Executivo?

Quantas  famílias  foram  beneficiadas  pelo  Programa  de 
Plantas Populares desde a entrada em vigor da referida lei?

Quantas solicitações foram protocoladas nos anos de 2024, 
2025 e 2026, e quantas foram atendidas?

Existe equipe técnica designada para elaboração das plantas 
populares  previstas  na  legislação?  Em  caso  positivo,  informar  a 
composição da equipe.

Quais são os procedimentos atualmente adotados para que 
os munícipes com renda familiar de até dois salários mínimos tenham 
acesso ao benefício?

Houve destinação de recursos específicos para execução da 
Lei nº 5.744/2019 nos exercícios de 2025 e 2026? Em caso positivo, 
informar os valores.
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Qual  foi  a  destinação  dos  recursos  oriundos  da  emenda 
parlamentar  apresentada  pela  Vereadora  Dandara  em  2025  para 
fortalecimento e implementação do programa?

Caso a lei não esteja sendo plenamente executada, quais os 
motivos e quais  providências estão sendo adotadas para sua efetiva 
implementação?

Existe  previsão  para  ampliação  da  oferta  de  plantas 
populares  à  população?  Em  caso  positivo,  informar  cronograma  e 
metas.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 09 de junho de 2026. 

Dandara Gissoni 
Vereadora – PSB
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